
FICHE AMENDEMENT

Proposition d’amendement à l’Article : Artigo N - Parte III

Déposée par Monsieur Queiró

Qualité  - Suppléant

1. Qualquer Estado-Membro que deseje participar numa cooperação reforçada deverá notificar a sua

intenção ao Conselho, à Comissão e, se for caso disso, ao Representante Europeu para as

Relações Externas (4 palavras suprimidas).

Num prazo de quatro meses a contar da data de recepção da notificação, a Comissão emitirá

parecer indicando as medidas (22 palavras suprimidas) transitórias que considere (1 palavra

suprimida) necessárias no que se refere à aplicação dos actos já adoptados no âmbito da cooperação

reforçada.

Com base no parecer da Comissão, o Conselho pronunciar-se-á sobre as referidas disposições

transitórias, se o Estado-Membro o solicitar. O Conselho pronunciar-se-á (81 palavras

suprimidas) por maioria qualificada, nos termos do n.º 3 do artigo 32.º-B do Tratado (2 palavras

suprimidas). (14 palavras suprimidas)

2. No âmbito da Política Externa e de Segurança Comum, o Conselho pronunciar-se-á sobre (1

palavra suprimida) a participação do Estado-Membro em questão, a pedido deste, após consulta ao

Representante Europeu para as Relações Externas (4 palavras suprimidas). (60 palavras

suprimidas)

Para efeitos do presente número, o Conselho delibera por maioria qualificada, nos termos do n.º 3

do artigo 32.º-B do presente Tratado (2 palavras suprimidas).

3. No respeito pelo princípio da cooperação leal e salvo acordo em contrário, o Estado

membro candidato pode aderir no prazo de um ano após a formulação do pedido referido nos

números anteriores. Qualquer Estado membro pode, igualmente, retirar-se voluntariamente

de uma cooperação reforçada instituída ao abrigo do presente Tratado.

Explication éventuelle :




